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[nome/ denominação do empregador]

[sede da empresa]

Registada c/ AR

[nome do trabalhador]

[morada]

[data e local]

Excelentíssimo(a) Senhor(a),

Encontrando­se ainda a decorrer o período experimental do contrato de trabalho que celebramos
com V. Exa, vimos por este meio comunicar­lhe a  rescisão do  mesmo com efeitos a partir de
[indicar a data].

Sem outro assunto de momento, subscrevo­me

De V.Exa

Atentamente,

Observações:
Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, para denunciar o contrato o empregador
tem de dar um aviso prévio de 7 dias. Cfr. Código do Trabalho, artigos 104.º a 110.º.

Nota: "A presente formulação tem um carácter geral, abstracto e didáctico, não tem em conta os
aspectos  específicos,  designadamente  jurídicos,  de  cada  caso  concreto,  e  não  serve  outro
propósito que não seja o de melhorar o conhecimento do acto ou negócio que descreve, pelo
que a sua utilização não deve ser desacompanhada do conselho de um profissional qualificado."
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